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SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

  

LEI NO 3.050 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1993 

"Dispõe sobre a contessão de 
desconto para o pagamento do 
Imposto Predial e 
Territorial Urbano - tPTU, a 
título de incentivo fiscal 
para o recolhimento co 
imposto Sobre a Propriedade 
de Veiculos Automotores 
IPuA net Município de 
Indaiatuba,” 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por led, ' 

Faz SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte leis 

Arto 48 — Fica o Poder Executivo 
autorizado a conceder desconto Para 0 pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, a título de 
incentivo Fiscal para q recolhimento do Imposto Sobre a 
Propriedade de Veículos Automotores - FPVA no Município 
de Indaiatuba, nos termos e nos limites desta Ly    

    
   o benefici 

de VE To És 
hicípios, eue 
Município de 

Arto EM - Só gozarão 
previsto nesta lei os proprietários 
automotores registrados em outros ml 
transferirem O “eu registro para 4 
Indalatuba, 

    
     

      

  

Art. 30 - Os descontos para q 
pagamento do IPTU de imóveis pertencentes às pessoas 
físicas ou jurídicas que comprovem a transferência co 
registro de seu veículo para a Circunscrição Regional de 
Trânsito - CIRETRAN de Indaiatuba, corresponderão ao 
montante das despesas pagas pelo proprietário do veículo 
automotor para essa transferência, desde sue sejam 
atendidos os seguintes Limites máximos para Esse 
descontos 
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LT -“vator não superior au montante 
“correspondente a 10tdez) UFM (Unidades Fiscais da 
Município), a que me refereo art. 256 do Código 

à: tr dbutdr 16 do. Mun e ípios 

    
Ii - valor não superior av montante 

do IPVA comprovadamente recolhido neste Município» 

correspondente ao veiculo transferidos 

LIL o - valor não superior ao IPTU 
devido no exercício correspondente ao do pagamento do 

IPVA, relativo a um ou mais imóveis pertencentes ao 
proprietário do veículos 

rt. 42 - à concessão do desconto 

previsto nesta lei deverá ser requerida no nEsSMO 

A" exercicio em que foi efetuado o recolhimento do IPVA, 

Parágrafo único - Não sera efetuada 

nenhuma devolução de IPTU pago, com base no incentivo 

Fiscal previsto nesta let. 

srt, 854 -— Não serão admitidos os 
descontos previstos no art. 30 desta Jet, quando q 

benefício fiscal for requer ido fora do prazo previsto no 

art. 40 desta lei. 

    

         

   

Berta 64 /— Oy descontos. 

nesta lei serão concedidos uma única vez, 

anotação na via original da guia de recolhy 
e dos comprovantes de despesas da transfe 

refere o art. 390 desta lei. 

ento do IPU 

êncta a YE GE 
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4 Art. 79 - Não seccadmitiráã nenhum 

desconto sobre imóveis de terceiros que não comprovem as 
situações a que se referem os artigos 20 e 390 desta lei. 

8 480 — Quando a pessoas Cigica ou 
jurídica a que se refere o art. 39, for proprietário de 
parte ideal de imóvel urbano, o desconto do IPTU se 

restringirá ao percentual correspondente à sua parte 

ideal no imovel, 
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o 8 22 - Quando q Proprietário a que 
SE refere q art. 39 for nu-proprietário ou ussfrutudrio 
de imóvel “urbano, o desconto do IPT se restringirá a 

2/3 (tdais terços) do valor do IPTU no Caso de nua- Propriedade, e de 1/3 tum terço) do valor do IPTU no Gago de usufruto. ' 
    

. 8. 32 - No cago de O Proprietário do 
imóvel. tê-lo cCoOmpromissado à venda, só gozard do 
benefício Previsto nesta lei q compromigsar io comprador. 

“o co Árt. 892 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. ' 

ro Art. 98 — Revogam-se as disposições 
em contrário, 

Prefeitura Municipal tle Indaiatuba, 
aos 95 de novembro de 4.999, 
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